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Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Ex. Sr. 
Prefeito Municipal João Carlos do Rêgo Pereira, as necessárias providências junto a 
Secretaria competente, objetivando a troca de lâmpadas queimadas em todo Bairro 
Parque Santa Clara. 

Justificativa: 

A presente sugestão se faz necessária tendo em vista que tal pedido vem de encontro aos 
anseios da comunidade. 

Plenário Jauldo Gomes Balthazar, 22 de Agosto de 2013. 
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